

EMENDA Nº 32

Data: 28 de novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

JANE DELALIBERA – PL, ADIR CUNICO – NOVO, DARCI GONÇALVES – MDB, GRINGO DO BARREIRO – PL, TOCO BAGGIO – PSDB E BRENDO BRAGA – Republicanos, Vereadores com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria(s) Municipal abaixo especificadas, com a importância de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais).

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	JANE DELALIBERA
	Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, com objetivo de firmar parceria com a Associação Sorrisense de Ciclismo para realização do evento esportivo 9º RIDE SORRISO 2026, evento originário e tradicional realizado na modalidade do ciclismo MTB XCM (Maratona Cross-Country), modalidade de longas distâncias, que será realizada no dia 21 de junho de 2026, com participação de 700 ciclistas.
	R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

	ADIR CUNICO
	
	
	R$ 100.000,00 (cem mil reais)

	DARCI GONÇALVES
	
	
	R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)

	GRINGO DO BARREIRO
	
	
	R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

	TOCO BAGGIO
	
	
	R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

	BRENDO BRAGA
	
	
	R$ 10.000,00 (dez mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais):
Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência...........................R$ 260.000,00

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

A presente emenda impositiva à Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício financeiro de 2026, proposta pelos Vereadores Jane Delalibera, Adir Cunico, Darci Gonçalves, Gringo do Barreiro, Toco Baggio e Brendo Braga, tem por finalidade destinar recursos à Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude para viabilizar parceria com a Associação Sorrisense de Ciclismo – ASC, destinada à realização do 9º Ride Sorriso 2026, importante evento esportivo que integra o calendário municipal e regional do ciclismo.

O Ride Sorriso consolidou-se como um dos maiores e mais tradicionais eventos da modalidade MTB XCM (Maratona Cross-Country) no Centro-Oeste brasileiro, reunindo atletas amadores e profissionais em provas de longas distâncias e alto nível técnico. A edição de 2026, prevista para o dia 21 de junho, contará com a participação estimada de 700 ciclistas, movimentando não apenas o cenário esportivo, mas também os setores cultural, turístico e econômico do município.

A Associação Sorrisense de Ciclismo – ASC, entidade declarada de Utilidade Pública Municipal pela Lei n. 3.353/2023, possui histórico de seriedade, organização e compromisso com o desenvolvimento do ciclismo no município. Desde sua fundação em 2016, a associação vem promovendo atividades e eventos que fortalecem a prática esportiva, contribuem para a qualidade de vida da população e fomentam valores como disciplina, inclusão, superação e convivência comunitária. O Ride Sorriso é o maior símbolo desse trabalho contínuo, destacando Sorriso no mapa esportivo nacional.

A destinação de recursos públicos, por meio desta emenda impositiva, encontra plena justificativa no impacto social, turístico e econômico promovido pelo evento, além de reafirmar o compromisso do Poder Legislativo com o incentivo ao esporte como ferramenta de saúde, integração e desenvolvimento humano. A parceria proposta permitirá à ASC executar uma edição ainda maior, favorecendo atletas, famílias, visitantes e a comunidade local.

Diante da relevância do Ride Sorriso para o município, sua capacidade de mobilizar centenas de pessoas e sua contribuição direta para o fortalecimento do esporte em Sorriso, a aprovação desta emenda mostra-se absolutamente necessária, legítima e alinhada ao interesse público.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.
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